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ESTA DO DO :vtARAl\llÃO 
PREFEITl ' RA .\1 l 1~ ICIPAL DE BURITIRA NA 

COl'\ '1 RATO :\'' 25.04.03/2019 

CO~TRATO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA NO POVOADO VARJ AO DO 
CRENTES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
~L'~ICÍ PIO DE BURIT IRA:\!A (MA) E A EMPRE A 
PA VICOL SERVICE LTDA., i\A FORMA ABAIXO. 

/\os 'inte c cinco Jias do mês de Abril do ano de 20 19, de um lado. o MU ICÍPIO DE 
BCRIT IRA:\'A- MA. C\PJ/M F n° 0 1.60 1.303/000 1-22. com sede administrativa na Av. Senador 
La Ru~:quc s n. Centro. por seu Prefeito . VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTO , brasilei ro. 
casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF n° 
34J.<)X~.3J.l-O~. dora\ ante dcno111inadu simrlesml.:ntc de CONTRATANTE c. do outro lado. a 
cmprL' '>.l P.\ \ JCOl. SER VICE L J'D.\ .. pcs~oa jurídica de direito pri\'ado inscrita no C PJ sob o 
no 16.72-L56710001-40. com sede na ROl} BR-010 Km 81. s/n. Palmeiras. Ul ianópolis - PA, neste 
ato rL'prcsentada pelo Sr. ,\ttílio Castro lkl in. brasileiro. casado, empresário. portador da cédula de 
identidade de no 17114872001-9 SSP-:--. 1!\ c elo CPF n° 009.543.833-54. doravante denominada 
simpk-.mcntc de COI\TRATADO. tendo em vista o que consta na Tomada de Preços n° 
001 /20 19 C P L c proposta aprc cntada. que passam a integrar este instmmento. 
indcpcmkntemcmc de transc rição. na parte em que com este não conflitar, resolvem, ele comum 
acorJo. edcbrar o presente Cont rato. regido pela Lei n. 0 8.666. de 21 de j unho de 1993, mediante as 
cláusulas c condições seguintes: 

CLÁl Sl'LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto dc::,tc contrato a construção de quadra policsportiva no Povoado Vatjão dos 
Crentes. em conformidade com a Tomada de Preços n° 001 /2019 - CPL c seus anexos, que 
indcpL'lltknte de tran:-.criçüo i111eg.ram c"te instrumento para todos o~ fins c efeitos legais. O presente 
wntrato e::,tú consubstanciado no procedimento licitatório real izado na forma ela Lei n. 0 8.666, de 21 
Je jun ho de 1993 c suas altl.!raçõcs. 

PARAC RAFO Ü~JCO - O ohjctn deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preçu )tlbal. 

CI.:\t Sl LA SE(; L\ DA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA 
;\a -: '.ccuçào do objeto do presente comrato. obriga-se a CO TRJ\TJ\OJ\ a cnvidar todo o 
empenho c dedicação necessários ao licl c adequado cumprimento dos encargos que lhe ão 
confiados. obrigando-se ainda a: 
a) 1:>-.l.:cutar os Serviços sob o regime de empreitada por preço unitário. obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executi vo. na fo rma constante clo(s) anexo(s) da Tomada de Preços 11° 001/2019 -
CPL. LjUe pa~sam a l'tvcr pane integrante do presente contrato. independentemente de transcrição; 
h) ,\ n:ar com toda-. as despesas com equipamentos. utensílios. materiais, mão-de-obra, pagamento 
de s-:!.!uro. tributo'>. impostos. ta:-..as c demais obrigações vinculadas à legislação tributári a. 
traba lh~:-.ta L' prc' iJcnciaria c todo'> os Jcma1s cnl.:argos tributários ou não decorrentes do objeto do 
contr:llo: 
c) Cumprir liclmcnlé o presente comrato. inclusi \ 'C os pr<vos de execução dos serviços nos termos 
U\ ell\.Ido'>. L''.Ccutando-os sob sua illll.:ira responsabilidade: 
J) \ bntcr Jura111L' o pnuo de c:>:cL·u~·ào do contrato a~ ex igênc ias de habi litação c qualificação 
pn.:\ 1:-.t"" 11.1 licit<~IJitt. 
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e) .1\te11tkr. imcdiatamcme. todas as sol icitações da fi scalização da 
relati\ .tmente ao~ sen iço~ comratados: 
l) Rq~.i~trar a obra no CR.E/\: 
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g) ( 'umprir todas as lei . regulamentos e determinações das autoridades consti tuídas. em especial o 
Código de Obras c de Postura deste Município; 
h) romar toda~ as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização. Advertência, Avisos. 
Tarumcs. enfim. todos os meios necessários a evi tar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Rc-.,punder tk maneira absoluta c inescusúvcl pela perfeita técnica dos serviços. quanto ao 
rroce~~o ue aplicação uos materiais. inclusive sua. quantidades. competindo-lhe. também. a dos 
scn iço-> que. não aceito pela fiscalização da C'ONTR.i\T/\~TE, devam ser refeitos; 
.i) !"acilitar à I·ISC/\LI//\C)\0 o acesso aos procedimentos c técnicas adotados; 
I) responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao CO TRATA TE ou a terceiros. 
em 1\1/ào de <.tçiio ou omis ào. dolosa ou culposa. sua ou dos seu. prepostos. independentemente de 
nutra ~ .:um1na~·ües contratuai-. ou legai ~ a que c-;ti' e r '>ujeita: 
m) I lctudr J m.ttricula dJ llhra _ju 11to <tu 1'\S~. 

PAI{J\G RAFO ',NICO O CO:\ rRA r/\ Tl~ não aceitará. sob nenhum pretex to. a transferência 
de re~pon~abil idade da C'O:\TR/\T/\1)/\ para outras entidades. sejam fabricante , técnicos ou 
quaisqw:r outros. 

CLJ\l"Sl"LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para g.mtntir o liel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO~ I'R.J\T/\l\TE se compromete a: 

I) I· fe tuar o pagamento na fo rma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
ronnal i daue~ previstas neste contrato: 
li) Designar um ~cn idor para. na qualidade de !isca!. acompanhar a execução do objeto: 
11 1) ( ulnunicar u contratada. atnn 0s do executor designado. qualquer problema que ocorra na 
1.'\ec u~, ~tll d l ) objeto. 

CL\t '-' l L \ Ql ARTA- DAS \I EDI(Ü ES 
1\s m~.·d1~ôe~ do~ sen iços sl!rào parciais. de acordo com o cronograma llsico financeiro apresentado 
pela li.:it.tn tc. 

Sl'l3CL.Á L'St:LA PRlMElRA 
1\ contratada de\ era apresentar a !'atura. bem como o · demais documentos exigidos. de acordo com 
c<.~da Incdiçào. considerando-se cste como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁ S LA S l~G . DA 
1\ primeira medição só serú real i1.ada com a apresentação da copia da Anotação de 
Rl!~ponsabil idade ' I écnica - /\R I da obra junto ao CRE/\-M/\. bem como documento que 
comprO\ c que a obra foi matriculada no 1:---.JSS. 

Sl IH L.\l Sl LA TERCEIRA 
,\ s dclllai-. mediçõl!s ~erào libcrad .1~ com a apresentação Ja C1uia de Recolhimento junto ao 1): ' ' 

rckr~.·mc ao m0-; imediatamen te anterior ú so li citação do pagamento. 

Sl 'BCLAl'S l 1LA Ql 'ARTA 
\ mcdi~ào linal ..,() ~erú liberada contra a apresentação da C D junto ao I 1 

( \ ·nilicado de l~cgularidade _jun to ao I (j I S. da obra contratada. 
. bem como do 
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CLÁl .SL LA Q l 'L'iTA - DO PRE( 'O DOS SE RVIÇOS, DAS CO DIÇÕES DE 
PAC 1\Vl E:'\TO 
Pela l'"\~cução dos serviços a qui.! alude este contrato fica estabelecido o preço global de R 
249.207.96 (du;cntos c quarenta c no\~ mil. duzen tos c sete reais c noventa e se is centavos) c que 
serú pago diretamente pda Secretaria ,\~ unic ipa l de Finanças ou por ou tro setor específico da 
Prd~!lura \lunicipal de l~urit irana ( \1 .-\). em conformidade com as medições dos serviços 
e:-..1-!cut,tdu~. co111 b~t ~.: IH>~ prcço~ unitúrio~ Ja Proposta da CO\TRAT/\D/\. 

Sl'BCLÁL Sl 'LA PRlNIEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respl..!c ti \ os serviços pela Fi calização designada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
I :sporte. 

S l 'BCL,\l'Sl L.\ S~:GL'iDA 
O pr:vo para pagan1ento Jo~ ~en · iço~ contratados será c..le até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
aprc-.,cntação Ja fatura ú CO:\TR/\'1 X\'TF. 

CL\l Sl .LA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBlME~TO 
Fl~ .\L 

O pr~vo para ~"\l'cução da~ obras c <>cn iços ora contratados será de acordo com o cronograma 
l1 si co-li n.m~.:~i r o . cm con llll"lll idad~ .-olll a Ordem de Sen iço a ser emitida pela CO~TRArA TE c 
aceit.t pd.1 ( 0\ I R.\ I. \D ·\. 

Sl'B( L\LS l LA PRIMEIRA 
O I ~rmo de Recebimento Definitivo a que se refere este contraio será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras c serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições c 
apropriaçõ~ · referentes a ac réscimos e/ou supressões autorizada pela CO TTRA TA TE. 
habilitando a CO\ 1 R/\ l !\DI\. 

Sl'BC LA l Sl LA Sl•:G L' ;'I; DA 
Quando por part e da ('(}:\TRAI'/\ ' I L ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
exccu\·üo de~t~ CO:\ I RAIO. o seu prai'o de execução . crá interrompido com as partes fi rmando 
doc uml..'nt~) n.:-,tl' scnt ido. 

CL.\t ~l L \ ~1::· 1 1.\l.\- D.\ CL\SSIFIC:\(,.'ÃO OR(,.'AY1EVI'ARIA E EMPENHO 
.\ s d-.:-pl..!:-.a~ ~kc\lrr~nt~s d~~tc cuntr~llo corrcrüo ú conta do~ :-.cguintcs recursos: 

CO\ 1 RA IO Dr Rl:Pi\SSE :--.;u X62739 20 17/\IIL/C/\IX/\ 
12.3ül 00 I 0.1 -O I O Con~trução/Rcforma de Quadras Policsportivas 
-l.-l.9ll.S I Obras c in~talaçõcs 

CL:\t Sl LA OITAVA - DO PRAZO DE V IGÊNCI A CONTRATUAL 
1\ 'ig.l·nci,l do prc~ent~ contrato será de até 30.1 2.20 19. podendo ser prorrogada nos termos c 
cond i~õc~ previslêls na Lei n° 8.666/93 . se de interesse da CONTRATA TE. 

CLA l SlL.\ :\O~A- DAS PE:\ALIDADES 
. 'o C<hO Jc inadimplemento na ~.,ccuçào total ou parcial do a\·cnçado, bem como no atraso na 
I..!X ~cu,\to contratual. o Jd1udicatúrio ficara sujeito às penalidade abaixo relacionadas. garantida 
prc\ t.t ,kiL''>,Il'lll r~gular pnK~sso administrat i' o: 

., 
.) 



~· ... . . .... 
~ 

~~·-;t· 

ESTADO DO MARAl\llÀO 
PREFEITURA :VIUNICIPAL DE BURIT I RANA 

a) t\d\ ~rtênc i a : 

h) multa~ 
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c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 
Pn.:kitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos~ 

d) lkclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi nistração Pública. 

PAI{ \CR.\ FO PRniEIRO 
O atr<ho na 1.!:-;ccuçào do ohjl.!to Ja prl.!scnte licitação implicará na incidência de multa de I % (um 
por cento) por dia. calculada ~obre o 'alor total do contrato . até o limite de 30% (trinta por cento) 
do n:s p~ctiHJ 'alor: 

PAR \CR.\FO SEC l.~DO 
( ·a~o ll at ra::.o sej:1 ~uperi o r a dl'! dias úteis rcstarú caracteri1.ado o descumprimento total da 
obri ~a~ào contra tua l. cab~ndo ú .\dm inistraçào Pública promover as medidas cabívei s~ 

PAR.\GRAFO TERCEIRO 
O dcscumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
( de1 por cento). calculada sobre o valor total do contrato/propo ta. bem como a aplicação das 
delll,IÍ:> :>,mçôe~ estubekcidas: 

PAH \CR \FO Ql'ARTO 
1\ apl icação das penalidades será precedida da conc~ssào da oportunidade de ampla defesa c 
contradi torio por pune do adjud icatúrio. na forma da Lei: 

PAR.\C RAFO QlT\ TO 
Os \~liorcs 1\.'sultante..; da apiÍL'<IÇào das multas pre\ istas scrâo cobrados pela via administrativa. 
de\ cnllu ... cr recol hldd 1w pr:vo llJa '-.illlo de I O (de/) di a~ corridos. a contnr da data dc recebimento 
da comunicação Llll. se não atcndido. j ud icialmente. pelo rito c com os encargos da execução fi scal. 
asscgurmlo u contraditorio c ampla dct'csa: 

PARAGRAFO SEXTO 
O lic it .. mte que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, fal har ou 
!'raudar na L'Xccuçào do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fi zer declaração falsa ou cometer 
rrauLk liscal. garantido o de\ ido rroce~so legal. licará impedido de licitar c contratar com a 
Ad 111 111 i -.;t ração. pe lo pnvo de atL' O~ ( J ois ) anos. cnq uanto perdurarem os mo ti vos determinante da 
pun i~Jo ou atL' que seja promoYida a reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a 
penal idade, SL'I1l prcjUI/O das multas pre\ istas neste edi tal c das demais cominações legais; 

PAR,\(.RAFO Sl;:TI:\10 
O ' .dtll· d,,.., mul tas aplicadas s~ rú de' idamentc corrigido pela variação IGPM. até a data de seu 
ekt l\ u pagan11.:nto. L' recolh ido elll dt~· O:'i (c inco) dia~ da data de sua comi nação, mediante Guia de 
Recoll ll nl~'lllll O li c ldl. 

CL.\l ~l L\ DI::cniA- DA RESClSAO DO CONTRATO 
!\ ine '-.ecuçào total ou parcial do contrato cnseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prc~crita~ no~ artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93 . 
I ) Con~t i tu~m motivo para resc isão do Contrato: 
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a) O núlH.:umpriml..!nto de clúusula-; contratuais. espccilica<;ões c prai'os. 
h) O cumprimento irregular de clúusulas contratua is. especificações c lentidão do cu cumprimento. 
levando a t\ dministração a comprovar a imposs ibilidade da conclusão dos serviços ou fornec imento 
nos pra;o'> e~tipulado~ . 

c) 1\ par,tlisaçào da execução do serviço. sem j usta causa c prévia comunicação á Administração. 
d) O dc'>atcndimcnto das dctcrmina<;ões regulares da au toridade de ignada para acompanhar e 
tiscali ;ar a sua e-.;ecuçào. ass im como as de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de !"altas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) 1\. decretação da t~dênc ia ou instauração da insolvência civil. 
g) 1\ di..,solu<;Jo da sociedade ou o là lec imcnto do cont ratado. 
h) J\ al teração social ou a modificação da !inalidadc ou da estrutura da empresa que prejudique a 
cxec u~..:io do cont rato. 
i) R tlllic~ lk i n terl..!s~e públicn. de alta rcle' ünc ia c amplo conhecimento j ustificadas e determinadas 
JK'ia lll.t \ inw du toridade i\dministrati\ a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
1\.dm inl'>trtlli' o a que se rcl'c re o contrato. 
j) 1\ ~upre~sào . por parti..! da 1\dministra<,:ào. dos serviços. acarretando modificações do valor inicial 
do COllll.tto akm do limite permi tido no parágra!o primeiro do artigo 65 da lei no 8.666. de 21 de 
j unho de 19lJ3. 
k) 1\ '>llspen~ào de sua c:-:ecu<;iio por ordem escrita da /\dministração, por prazo superior a 120 
(cento c ' inte ) dins. sah·o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra Llll ainda por repetidas suspcnsõc~ que totali;.em o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas c contratualmente imprevistas 
desmobili;.açõcs c mobilizações c outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumpri mento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
s ituu~· ih>. 

I) O .ttr.hLl ~upc rior a 90 (no' Cllla) dias dos pagamento~ devido pela Admini tração decorrente~ 

dos '>l'r\ u;o-. uu parce l a~ de~tcs . ja recebidos ou executados. sah o em caso de calamidade pública 
gru' c pcrtmhd~ào da ordem intc rn<~ ou guerra a~segurado ao contratado o di reito de optar pela 
suspl· n-;üu do cumprimento de suas obrigações até que seja normali;.ada a situação. 
m) ,\ nJo-lihera~ào. por parte da ,\ dministração. de área. local ou objeto para execução de serviços. 
nos p1 .vo~ comrutuai ~ . bem como da~ rontcs de materiais naturais especificadas no projetos. 
n) /\ ucorrcncia lk caso fortuito ou força maior. regu larmente comprovada, impeditiva da execução 
do CO!ltr~l tl.l . 

o) O lk~cumJXill l l'll to do di-;po~to no inciso V do art . 27. ~em prcj uí;o das sanções penais cabíveis. 
p) 1\ -.ubcontrat,JçJo total ou parcial do seu objeto. a as ·ociação do contratado com outrem, a cessão 
ou transl"cr0nc ia. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do contrato. 

CLAl Sl"L\ D ~:CL\1A PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
. ão 0 permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

C' l.Ál ~ li.:\ DI::CI.\1,\ SECl':\DA- DO FORO 
J.' ica L'klto u lo ru da cidade de Senador I ,a Rocquc \~/\ . comarca da qual o município de 
Burit irana - \I.\ 0 termo j udiciúrio. com rcn(mcia cxpre~sa de qualquer outro. por mais priv ilegiado 
que '>CJ ~I. para di ri mir quaisquer dú' idas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E. paru firnl~/a ~ como prova Jc assim haverem. emrc si . aj ustado c contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor, que, depois de lido c achado conforme, é 
ass inado pela Contratada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

~h±:&~~~ h( 

'-J.~l~1k 
c 

rE~'I · 1L '\I -~ 

' PF : f!tJ~)-?j .j 5J - 'f Â_ 

( 'PF: 

Buritirana (MA), 25 de Abril de 2019 
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